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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 007/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACEQUI, FLÁVIO GILBERTO DORNELES 

MACHADO, no uso de suas atribuições legais, torna público a retificação de 

abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado com vistas ao 

preenchimento de vagas para estágio remunerado de estudantes, com 

duração de até dois (02) anos, em conformidade com o que estabelece a Lei 

Federal nº 11.788, de 25.09.2008 c/c Lei Municipal N.º 3.198 de 02 de Junho 

de 2009 e nos termos dispostos neste Edital.   

 
 
1. DAS VAGAS: 

 

1.1. A retificação do Processo Seletivo de Estagiários visa acrescentar vaga 

na Secretaria de Saúde e ampliar o elenco de Cursos Superiores e Técnicos 

Profissionalizantes que permitam uma abrangência maior dos futuros 

candidatos ao referido Processo Seletivo, conforme nova tabela 

complementar abaixo elencada: 

 

ÁREA ESCOLARIDADE VAGAS 

Saúde Estar cursando Técnico em 
Enfermagem, Superior em Farmácia, 
Enfermagem, Nutrição, Fonoaudiologia, 
Fisioterapia. 

1 

Educação Estar cursando Superior em História, 
Geografia, Português 

 

Fazenda Estar cursando Superior em Ciências 
Contábeis ou Economia 

 

Desenvolvimento 
Agropecuário 

Estar cursando Técnico em Meio 
Ambiente; Superior em Biologia 

  

 
2. INSCRIÇÕES 

                            O presente edital de retificação, estará à disposição dos 
interessados junto a Secretaria de Administração do Município e as inscrições 
sendo prorrogadas até a data de  29 de maio de 2015,  das 09:00 as 
15:00 horas, quando se encerra o período para tal, na Secretaria  Municipal 
 de Administração, localizada  na Rua  Bento Gonçalves, 363, Centro – Prédio 
da Prefeitura Municipal de Cacequi/RS.  
 

3. As demais cláusulas e condições estipuladas no Edital, que ora é 

retificado, permanecem inalteradas. 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE MAIO DE 2015. 
 
 

FLÁVIO GILBERTO DORNELES MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 


